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SENTENGA

Processo: 5431977-35.2024.8.09.0051
Autor(res):
Réu(s)

Natureza: PROCESSO CIVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimento Comum Civel

propés a presente agao mandamental
(obrigacao de fazer) c/c indenizagao por danos morais e tutela de urgéncia em desfavor de

CONSTRUTORA .e EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE 02,

ambos devidamente qualificados. Em resumo, narra que, mediante instrumento particular de
compromisso de compra e venda, adquiriu das rés o apartamenton® e o boxe de garagem n°
___, localizados no Condominio , Torre , pelo valor de R$ 261.250,00 (duzentos e

sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais). Relata ter firmado o termo de recebimento do
imével em 27 de fevereiro de 2024, assumindo a posse do bem com a legitima expectativa de té-lo
livre e desembaracado de quaisquer 6nus. Aduz, contudo, que ao iniciar os tramites para
transferéncia da propriedade registral junto ao cartério competente, foi surpreendida com a
existéncia de débitos condominiais no valor de R$ 118.546,04 (cento e dezoito mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e quatro centavos), referentes ao periodo de dezembro de 2014 a abril de
2024, além de tributos municipais (IPTU) dos exercicios de 2021 a 2024. Sustenta que tais débitos,
de natureza propter rem, foram omitidos pelas rés no momento da celebragdo do negdécio, o que
configuraria violagao aos principios da boa-fé objetiva, da transparéncia contratual e do dever de
informacgao consagrado no Cdédigo de Defesa do Consumidor. Afirma que a situagao a expde ao
risco de penhora do imdével em agdo executiva ja em curso (processo n° 5211290-
94.2019.8.09.0051), além de impossibilitar o registro da transferéncia dominial. Pleiteia, em sede
de tutela antecipada, a determinacao para que as rés efetuem o pagamento integral dos débitos
condominiais e tributarios vinculados ao imdvel. Subsidiariamente, requer autorizacdo para
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transferir o bem sem a responsabilizacdo pelos débitos anteriores a assinatura do termo de
recebimento. No mérito, pugna pela confirmagao da tutela antecipada, além da condenagao das
rés ao pagamento de indenizagdo por danos morais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Atribui a causa o valor de R$ 149.275,88 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e setenta e cinco
reais e oitenta e oito centavos). Pleiteia, em sede de tutela antecipada, a determinag&o para que
as rés efetuem o pagamento integral dos débitos condominiais e tributarios vinculados ao imovel.
Subsidiariamente, requer autorizagdo para transferir o bem sem a responsabilizagdo pelos débitos
anteriores a assinatura do termo de recebimento. No mérito, pugna pela confirmagdo da tutela
antecipada, além da condenacgao das rés ao pagamento de indenizagédo por danos morais. Juntou
documentos.

O pedido de tutela provisoria de urgéncia foi indeferido (evento 13), com manutengao
em sede recursal (evento 12).

ApOs a juntada de novos documentos (evento 19), foi deferida a gratuidade da justica
(evento 31).

A tentativa de conciliagdo em audiéncia logrou-se inexitosa (evento 58).

Regularmente citadas, as rés apresentaram contestacdo (evento 61), arguindo
preliminares. No mérito, sustentam a inexisténcia de enriquecimento ilicito, a auséncia de
responsabilidade pelos débitos anteriores a transmissao do bem e a nao configuragdo de dano
moral indenizavel. Ao final, pugnam pela improcedéncia da ag&o. Juntou documentos.

Na sequéncia, a autora impugnou a contestagao, reportando-se aos termos da exordial
(evento 64).

O feito foi saneado no evento 87, oportunidade em que deferiu-se a gratuidade da
justica a parte ré, com posterior deferimento da prova oral postulada (evento 128).

Durante a audiéncia (eventos 134/135), foi tomado o depoimento pessoal da parte
autora, dando-se por encerrada a instrugcdo processual, com apresentacao de razdes finais orais
pelas partes.

E o relatorio. Decido.

Compulsando os presentes autos, verifico que foram observadas todas as formalidades
legais exigiveis para a espécie, inexistindo irregularidades ou nulidades a serem sanadas.

Inicialmente, as rés sustentam a ocorréncia de perda superveniente do objeto da
demanda, argumentando que os débitos condominiais j& sdo objeto de execugdo autbnoma
(processo n° 5211290-94.2019.8.09.0051) e que os tributos municipais (IPTU) anteriores a 2024
foram integralmente quitados.

A preliminar ndo merece acolhida.
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A perda superveniente do objeto da acao, prevista no artigo 485, inciso VI, do Cédigo
de Processo Civil, ocorre quando desaparece o interesse processual em razao de fato posterior a
propositura da demanda, que torna desnecessaria ou impossivel a prestacao jurisdicional.

No caso dos autos, a pretensao autoral ndo se resume a mera quitagdo dos débitos
condominiais e tributarios, mas busca fundamentalmente o reconhecimento da responsabilidade
das rés pelo pagamento de tais encargos, em razdo da alegada omissdo dolosa no momento da
celebracédo do negdcio juridico. Além disso, pleiteia-se indenizagdo por danos morais decorrentes
da conduta imputada as rés.

Logo, a existéncia de agcao executiva para cobranga dos débitos condominiais nao
exclui o interesse da autora em ver reconhecida, nestes autos, a responsabilidade das rés pela
quitacao de tais valores, especialmente porque a execugao foi ajuizada pelo condominio contra as
proprias rés, e nao contra a autora. A eventual penhora do imével naqueles autos representa
justamente o risco que a autora busca afastar mediante a presente demanda.

Ja quanto a alegada quitacédo do IPTU anterior a 2024, embora as rés tenham juntado
comprovantes de pagamento (doc. 13 do evento 61), a matéria refere-se ao mérito da causa.

N&o obstante, as rés impugnam a concessao da gratuidade da justica a autora,
sustentando que ela ndo comprovou de forma idénea sua hipossuficiéncia econémica.

Todavia, ndo trouxeram elementos concretos aptos a elidir a presungao de veracidade
da declaracao de hipossuficiéncia apresentada pela autora.

Isso posto, afasto as preliminares remanescentes suscitadas e passo ao exame do
merito.

Cumpre salientar que a relagado juridica estabelecida entre as partes caracteriza-se
inequivocamente como relagdo de consumo, nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n® 8.078/1990
(Cdédigo de Defesa do Consumidor).

A autora, na condig¢ao de adquirente de unidade imobiliaria para uso residencial,
enquadra-se no conceito de consumidora como destinataria final do produto. As rés, por sua vez,
atuam profissionalmente no mercado imobiliario, desenvolvendo atividades de incorporagcado e
comercializagao de imoveis, caracterizando-se como fornecedoras.

Caracterizada a relacdo de consumo, incidem na espécie os principios e regras do
Cddigo de Defesa do Consumidor, notadamente o dever de informacéo adequada e clara (artigos
6°, lll, e 31), a boa-fé objetiva (artigo 4°, lll) e a responsabilidade objetiva do fornecedor (artigo
14).

Questao de extrema relevancia para o deslinde da controvérsia reside nas confissdes
judiciais realizadas por ambas as partes durante a instrugdo processual.

Em seu depoimento pessoal colhido na audiéncia de instrugdo e julgamento (eventos
134/135), a autora declarou que, no momento da aquisicdo do imovel, foi informada sobre a
existéncia de débitos vinculados ao bem, ao passo que foi acordado que ela receberia o imdvel livre
de qualquer 6nus, ou seja, que as rés quitariam os débitos existentes.
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Por sua vez, em alegacgdes finais orais, o advogado das rés expressamente reconheceu
que, a época da venda, houve acordo para pagamento do IPTU, confirmando, portanto, a existéncia
de obrigagao contratual acessoria nesse sentido.

Tais declaragdes possuem forga probatéria qualificada, nos termos do artigo 389 do
Cddigo de Processo Civil: "Ha confissdo quando a parte admite a verdade de fato contrario ao seu
interesse e favoravel ao adversario. A confisséo é judicial ou extrajudicial”.

A confisséo judicial, quando n&o obtida por erro, dolo ou coagao, faz prova plena contra
o confitente, dispensando outras provas acerca do fato confessado.

No caso concreto, verifica-se que ambas as partes confirmaram, ainda que em
momentos processuais distintos, a existéncia de pactuacao para quitacdo dos débitos
vinculados ao imovel pelas vendedoras.

A autora confessou ter tido ciéncia prévia dos débitos e da existéncia do acordo verbal de
quitacdo. As rés confessaram a existéncia do acordo quanto ao IPTU e n&o negaram
expressamente quanto aos débitos condominiais, limitando-se a alegar discussao sobre
concursalidade em acao propria.

Forma-se, assim, consenso fatico entre as partes quanto a existéncia de obrigacao
contratual acessoria das rés de quitar os débitos vinculados ao imével, ao menos no que se refere
ao IPTU (expressamente confessado) e, por extensdo logica, aos débitos condominiais (ndo
expressamente negados e cuja existéncia estava no conhecimento de ambas as partes).

Ora, o fato de o instrumento escrito de compra e venda n&o conter clausula expressa
sobre a assuncao dos débitos pelas vendedoras ndo afasta a forga vinculante do acordo verbal
confessado por ambas as partes.

O artigo 107 do Cadigo Civil estabelece que "a validade da declaragdo de vontade néao
dependera de forma especial, sendo quando a lei expressamente a exigir”.

Tratando-se de obrigagdo acessoéria ao contrato principal de compra e venda, ndo ha
exigéncia legal de forma escrita para sua validade, podendo ser comprovada por confissao,
testemunhas ou outros meios de prova admitidos em direito.

No caso concreto, a existéncia da obrigacao restou duplamente confessada: pela autora
(ao narrar o acordo) e pelas rés (ao reconhecer expressamente o compromisso de pagar o IPTU).

Assim, ainda que o contrato escrito seja silente quanto a obrigacdo de quitagdo dos
débitos, a confissao judicial das rés quanto ao acordo de pagamento do IPTU supre a auséncia de
clausula contratual expressa, constituindo prova plena da existéncia de tal obrigacéao.

Quanto a responsabilidade, as rés juntaram aos autos comprovantes de pagamento de
IPTU referentes aos exercicios de 2021 e 2024 (doc. 13 do evento 61).

Contudo, a peticéo inicial noticia a existéncia de débitos de IPTU referentes aos anos de
2021 a 2024, o que abrange também os exercicios de 2022 e 2023, cujos comprovantes de quitagéao
nao foram apresentados.
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Além disso, a certidao de regularidade fiscal imobiliaria juntada aos autos é positiva de
débitos (doc. 11 do evento 01 — ano de 2023), certificando a existéncia de pendéncias tributarias.

Logo, as rés ndo comprovaram a quitagao integral dos débitos de IPTU, énus que Ihes
incumbia (373, inciso Il, do Cdédigo de Processo Civil), limitando-se a demonstrar o pagamento
parcial de alguns exercicios.

Desse modo, ha de ser reconhecido o inadimplemento parcial da obrigagdo assumida
acerca dos tributos municipais ndo comprovadamente quitados.

Ja quanto aos débitos condominiais, embora as rés nao tenham confessado
expressamente a obrigagcédo de quita-los em suas alegagdes finais, também ndo a negaram.

Nesse toar, limitaram-se a informar que ha acdo em andamento proposta pelo
Condominio em face delas para discussao sobre a concursalidade de tais débitos, ou seja, se
estariam ou nao sujeitos ao plano de recuperagao judicial.

Todavia, a alegacao de discussao sobre concursalidade em nada afeta a relagao
contratual estabelecida entre autora e rés. Trata-se de questao atinente a relagdo entre as rés e o
condominio credor, ndo repercutindo na obrigagdo contratual assumida perante a autora.

Com efeito, se as rés encontram-se em recuperagao judicial e discutem a natureza
concursal ou extraconcursal dos débitos condominiais, tal discussdo ocorre no ambito da relagao
obrigacional com o condominio, n&do afastando a responsabilidade contratual perante a
compradora.

A autora, conforme adiantado em linhas pretéritas, somente aceitou adquirir o imével
em razao do acordo de que receberia o bem livre de qualquer 6nus.

As rés, ao confessarem a existéncia de acordo para pagamento do IPTU, confirmam
indiretamente a tese da autora de que houve ajuste global para quitacdo de todos os débitos
vinculados ao imovel, ndo sendo razoavel supor que o acordo limitava-se apenas a parte dos
tributos.

A interpretacao dos contratos deve observar o principio da boa-fé objetiva (artigos 113 e
422 do Cdédigo Civil), segundo o qual as declaragdes de vontade devem ser entendidas conforme
a lealdade e a confianca reciproca entre os contratantes.

Seria contrario a boa-fé e a razoabilidade entender que as rés comprometeram-se a quitar
apenas o IPTU, deixando subsistir débito condominial muito mais expressivo (R$
118.546,04), que inviabilizaria a transferéncia do imével da mesma forma.

Ademais, o fato de as rés estarem discutindo em juizo a concursalidade dos débitos
condominiais confirma que tais débitos existem e que elas tém ciéncia de sua responsabilidade
perante o condominio.

A existéncia da acdao de execugao movida pelo condominio (processo n°
521129094.2019.8.09.0051) e da averbagao premonitéria na matricula do imével (Averbagao n° 10,
doc. 9 do evento 01) demonstra que o risco de penhora do bem é concreto e atual, ndo se tratando
de mera especulagao da autora.
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Portanto, aplicando-se os principios da boa-fé objetiva, da fungao social do contrato e da
protecdo da confianga legitima do consumidor hipervulneravel, ha de se reconhecer que a
obrigacao confessada pelas rés quanto ao IPTU estende-se também aos débitos condominiais, sob
pena de frustragcdo completa da finalidade do negdcio juridico e de violagdo a legitima expectativa
da autora.

De outra quadra, a alegag¢ao de que ha discussao sobre a concursalidade dos débitos
condominiais em acgao propria ndo afasta sua responsabilidade contratual perante a autora.

Trata-se de questdes absolutamente distintas, porquanto, na relacdo com o condominio,
discute-se se os débitos s&o concursais (sujeitos a recuperagéao judicial) ou extraconcursais (n&o
sujeitos), o que afeta a forma e o prazo de pagamento perante o credor (condominio), ao passo
que, na relagdo com a autora, discute-se se as rés assumiram contratualmente a obrigacédo de
quitar tais débitos, o que afeta a responsabilidade contratual perante a compradora.

Ainda que os débitos sejam declarados concursais e passem a ser pagos conforme o
plano de recuperacgao judicial, isso ndo afasta o inadimplemento contratual das rés perante a autora,
que adquiriu o imével com a promessa de recebé-lo livre de dnus.

As rés poderiam, se desejassem, ter quitado os débitos antes da venda ou ter previsto
expressamente no contrato que a transferéncia se daria com os 0Onus, informando clara e
ostensivamente a autora sobre tal condig¢ao.

Ao omitirem tal informagao do contrato escrito e acordarem verbalmente que quitariam os
débitos, assumiram obrigagdo contratual que nao pode ser afastada pela mera alegacédo de
discussao sobre concursalidade em outro processo.

Ato continuo, a autora pleiteia indenizagcao por danos morais em razao dos transtornos,
frustragdes e insegurancga juridica experimentados.

Embora tenha havido confissdo reciproca quanto a ciéncia prévia dos débitos e a
existéncia de acordo verbal, o que afasta a tese de omissao dolosa inicial, verifica-se que a conduta
das rés gerou situagéo de inadimplemento contratual qualificado.

As rés comprometeram-se a quitar os débitos vinculados ao imével (conforme confessado
quanto ao IPTU e inferido quanto aos débitos condominiais), mas nao cumpriram integralmente tal
obrigacao.

O inadimplemento contratual, em regra, nédo gera dano moral indenizavel, conforme
pacifico entendimento jurisprudencial (REsp 338.162/MG, Rel. Min. Salvio de Figueiredo
Teixeira).

Contudo, ha situagdes excepcionais em que o inadimplemento atinge a esfera
extrapatrimonial do credor, especialmente quando causa abalo a dignidade, transtornos
significativos ou frustragéo de expectativas legitimas relacionadas a direitos fundamentais.

No caso concreto, verificam-se circunstancias que caracterizam situagao excepcional,
eis que a autora é consumidora hipervulneravel (pessoa idosa, aposentada, com renda limitada),
comprometeu significativa parcela de seu patriménio na aquisicdo do imével (R$ 261.250,00) e foi
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surpreendida com a impossibilidade de transferir o imével para seu nome em razao dos débitos ndao
quitados;

Ademais, permanece em situagao de inseguranga juridica, com risco concreto de penhora
do imével em agao executiva (processo n° 5211290-94.2019.8.09.0051), conforme averbagéo na
matricula e necessitou socorrer-se do Poder Judiciario para ver reconhecido seu direito, arcando
com desgaste emocional e processual.

A situagcédo extrapola o mero dissabor contratual, atingindo a esfera da dignidade, da
seguranga e da tranquilidade da autora, consumidora hipervulneravel que depositou confianga
legitima na palavra das vendedoras.

A frustragao de adquirir imével para moradia e ndo poder utiliza-lo com plena seguranga
juridica, permanecendo sob ameaga de perda do bem por débitos cuja quitagédo foi expressamente
prometida, caracteriza abalo moral indenizavel.

Destarte, estando comprovado que os danos morais experimentados pela autora
decorreram da atitude precipitada, desarrazoada e imprudente da ré, presente se faz o dever de
indenizar, conforme preceitua o artigo 927 do Cdédigo Civil.

O valor do dano moral deve ser estabelecido sob o crivo do prudente arbitrio do juiz, de
modo que nao represente meio de enriquecimento da pessoa ofendida, porém que cumpra sua
verdadeira finalidade, qual seja, o sancionamento do ofensor, desestimulando-o a tal pratica
transgressora. Além disso, devem ser sopesadas as circunstancias faticas do caso concreto.

Desta forma, em observancia aos principios da razoabilidade e proporcionalidade,
levando-se em consideracdo a gravidade da lesdo, a capacidade econbémica das partes e a
repercussao do ato ilicito, além do carater pedagdgico que deve revestir a medida, entendo como
justa a fixagdo de indenizagdo em R$7.000,00 (sete mil reais).

Por fim, cumpre salientar que a utilizagdo do Poder Judiciario para defesa de direitos,
ainda que mediante alegagbes que necessitem de comprovagao, constitui exercicio regular de
direito, ndo configurando ma-fé processual. Portanto, ndo ha que se falar em litigancia de ma-fé.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso |, do Cédigo de Processo Civil,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para:

a) condenar as rés, solidariamente, a obrigacdo de fazer -consistente em
quitarintegralmente os débitos de IPTU pendentes sobre o imével objeto da demanda (apartamento
n° - e boxe de garagem n° - do Condominio ----, Torre ----), referentes aos exercicios nao
comprovadamente quitados, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do transito em julgado desta
sentenga, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao valor de R$
10.000,00 (dez mil reais);

b) condenar as rés, solidariamente, a obrigagédo de fazer consistente em quitar
integralmente os débitos condominiais vinculados ao imével, no valor de R$ 118.546,04 (cento e
dezoito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), acrescido de corre¢ado monetaria
pelo IPCA desde o ajuizamento da agao e de juros de mora pela taxa SELIC, desde a citagdo, com
a deducao da atualizagdo monetaria pelo IPCA-IBGE, sob pena de conversao em perdas e danos
e multa diaria de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais);
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c) condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de indenizagdo por danos morais
novalor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescido de corregdo monetaria pelo IPCA desde a data
desta sentenca e de juros de mora pela taxa SELIC, desde a citagdo, com a deduc¢ao da atualizagao
monetaria pelo IPCA-IBGE.

Em razdo da sucumbéncia reciproca, condeno as partes, na propor¢ao de 20% (vinte por
cento) para a autora e 80% (oitenta por cento) para as rés, ao pagamento das custas processuais
e verba honoraria, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 85,
§ 2°, do Cadigo de Processo Civil, tornando essas obrigag¢des inexigiveis a parte autora em razéo
de litigar sob o palio da assisténcia judiciaria gratuita.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Anotado o transito em julgado no PROJUDI, remetam-se os autos a Contadoria Judicial
para se apurar o valor das custas processuais finais e a posterior intimag¢ao da parte devedora para
efetuar o pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo o caso.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o arquivamento definitivo dos presentes
autos, com averbacao das custas finais.

Em caso de interposicdo de recurso de apelacdo e ndo havendo mais juizo de
admissibilidade neste grau de jurisdicéo (Art. 1.010, § 3°, do CPC), determino a intimag&o da parte
contraria para apresentar as contrarrazées, no prazo de 15 (quinze) dias.

Escoado o prazo sem manifestacao, apos certificacdo pela escrivania, ou juntadas as
contrarrazbées, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justica de Goias, com nossas
homenagens, para apreciagao do recurso.

Cumpra-se, na integra, evitando-se a abertura de conclusdo desnecessaria.

Goiania, datado e assinado digitalmente.

CARLOS HENRIQUE LOUGAO

Juiz de Direito
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